
Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.006.2023-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012310/23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 07.006.2023-PE

O Município de UMIRIM através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, leva ao conhecimento dos
interessados que receberá e abrirá no horário e datas abaixo indicadas, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais

vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital c

as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e suas
alterações, na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federal nº
8.666/1993 e suas posteriores alterações.

LOCAL DO PREGÃO: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 23 de novembro de 2023;

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 06 de dezembro de 2023;

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min às 09h00min do dia 06 de dezembro de

2023;

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min do dia 06de dezembro de 2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasilia/DF.

1.0 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança
- criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e

Leilões - BLL;
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante da página
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eletrônica: www.blicompras.org.br.
1.3 Os órgãos participantes são: Secretaria de Educação. Sendo a SECRETARIA DE EDUCAÇÃOa entidade

gerenciadora do processo;
L.4 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à

vantageme respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993;
1.4.1 Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;

1.4.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cingienta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

1.43 As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.
1.4.4 Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.
1.5 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus

interesses. sobretudo quanto aos valores praticados.

2.0 DO OBJETO
2.1 O objeto desta licitação é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO

ENSINO DE TEMPO INTEGRAU, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

UMIRIM/CE, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo 1 deste Edital,

2.2 A licitação será subdivida POR LOTE, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu

interesse.
2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4 Integram este Edital, para todos os finse efeitos, os seguintes anexos:

2.4.1. ANEXO | - Termo de Referência
2.4.2. ANEXO Il - Modelo da Proposta de Preços Escrita
2.4.3, ANEXO II! - Modelo das declarações
2.4.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços
2.4.5. ANEXO V - Minuta do contrato

3.0 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
.

3.1 O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO .

4.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; :

4,2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o

respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado;
4.3 São vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas,

.

4.4 Não poderão participar desta licitação a empresa que estiver sob falência, concordata ou que esteja suspensa de

licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente;

RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE (9



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico da Bolsa de

licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até o horário fixado neste Edital, Para cadastrar-se junto
ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site www.blicompras.ogr.br.
46 O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela uti ização dos recursos de tecnologia da

informação nostermos do regulamento do sistema, de acordocomo artigo 5º,| da Lei nº 10.520/2002;

4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação.
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim
como no campo próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate.

5,0 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade

jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recursos;
1) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação;

5.1.1 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório;
5.1.2 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

6.0 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES
6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado

junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no

sistema de compras;
6.2 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, .

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;
.

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor dosistema, .
6.5 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; o6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico; ; ,

6.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos:
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6.8 Caberão ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.9 Quaisquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto a Bolsa de Licitações

e Leilões - BLL, através do telefone: (41) 3097-4600 ou pelo e-mail: contatoGublLorg.br;

7.0 DOS ESCLARECIMENTOSE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
7,1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)

dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente e somente por meio eletrônico no

Portal da BLL Compras, através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br;
7.11 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido;
7.1.2 As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do respectivo e-

mail;
7.2 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá impugnaro
presente Edital, exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da BLL Compras, através do endereço

eletrônico: www.blicompras.org.br:
7.2.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação;
7.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

74 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os

participantes c a administração;
7.5 Acolhida à impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA

ELETRÔNICO
8.1 Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, de forma obrigatória e exclusivamente por meio

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
8.1.1 Caso o licitante deixe de anexar no sistema da BLL os documentos exigidos ou deixar de

apresentar qualquer documento exigido será inabilitado / desclassificado;
8.2 Os documentos de habilitação previstos no item 10.0 do edital, que não estejam relacionados na opção

“Documentos” “arquivos do processo” no sistema BLL Compras, deverão ser anexados no item “outros documentos”,

bem como demais documentos complementares ou que os licitantes acharem pertinentes anexar que não sejam

exigidos no edital;
8.2.1 Qualquer dúvida relacionada ao encaminhamento dos documentos no sistema da BLL entrar em contato

com a BLL Compras - Fornecedor através do telefone (41) 3097-4600.

83 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para habilitação e a

conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

8.4 A falsidade da declaração de que trata o item acimasujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e em Lei:

85 O licitante ME/EPP deverá informar o regime fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante

enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas

alterações posteriores; Eos . . .

8.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
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sistema, até o dia e horário marcado;
8.7 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

8.8 No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no campo próprio, as

especificações, marca/modelo, quantidades, valores unitários e totais dos veículos ofertados, a não inserção de

informações contendo as marcas dos veiculos neste campo, implicará na desclassificação do licitante, face à ausência

de informação suficiente para classificação da proposta e alertamos que a inserção de informações que possa

identificar a empresa neste campo implicará na desclassificação da mesma;
8.9 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
8.10 Os documentos de habilitação anexados junto à proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da etapa de lances;
8.11 Quando houver a necessidade de confirmação ou esclarecimentos, a licitante deverá encaminhar imediatamente,

no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro feita através do chat do sistema, os

documentos complementares à proposta e à habilitação, exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da

BLL Compras, através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br;
8.12 O licitante que não anexar no sistema da BLL os documentos de habilitação indicados neste Edital

concomitantemente com sua proposta de preços, será desclassificado/inabilitado e sujeitar-se-á às sanções

previstas neste instrumento convocatório e Decreto 10.024/2019.

9.0 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ETAPA DE LANCES
9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento € encaminhamento da proposta inicial de

preço. terá início à sessão pública do pregão eletrônico, passando o Pregoeiroa avaliar a aceitabilidade das propostas:
9.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com

os requisitos estabelecidos, a desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada

emtemporeal por todos participantes;
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, somente participarão da etapa de

lances as propostas classificadas pelo pregoeiro;
9.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento

e respectivo horário de registro e valor;
9.5 O fomecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao

seu último lance ofertado € diferente de qualquer lance válido para o lote;

9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar,
9.7 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores. digitados errados ou situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema;

9.8 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
9.9 O modo de disputa adotado para essa licitação será o aberto onde oslicitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado;

9.10 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração;

9.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item acima, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar

de lances intermediários, .

9.10.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.10.1, a sessão do lote/item será

encerrada automaticamente;
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9.10.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no subitem

9.10.1. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de lances, casoolicitante
detentor da melhor oferta não atender as exigências editalícias;
9.11 O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais);
9.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuizos dosatos reálizados;
9.13 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos,a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato aos participantes, através de

mensagem eletrônica (e-mail e/ou chat dosistema) divulgando data e hora da reabertura da sessão;
9.14 Após a etapa de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art, 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, se não

houver licitante que atenda à primeira hipótese;
9.15 Oscritérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.14, caso não haja envio de lances após o início

da fase competitiva;
9.15.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas;
9.16 Encerradaa etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta;
9.17 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições editalícias:
9.18 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ouolicitante não atender às exigências para habilitação, o

pregoeiro examinará a proposta subsegiente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital;
9.19 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico “BLL Compras” durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios ante a inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.0 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes

consultas:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU hrtps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

10.2 As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nomedo licitante;
.

10.3 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o pregoeiro

reputará a licitante inabilitada;
10.4 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no

.

Certame c inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
10.5 Parase habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação a seguir

relacionadas:
10.5.1 Relativos à Habilitação Jurídica: :

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; o = no
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: ato constitutivo,
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estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores:
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõesou da consolidação respectiva;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
f CCMEI - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedores
Individuais;

g. Apresentar cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro

equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do sócio administrador e/ou representante
legal da empresa:
g.1 No caso do representante da empresa seja procurador, a empresa deverá apresentar também procuração pública ou

particular reconhecida firma, com poderes para que a pessoa possa representar em seu nome em qualquer fase deste

Pregão, acompanhada da cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou

outro equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(a) outorgado(a);
h. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com data de emissão não superior a 180

tcento e oitenta) dias;
i. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou

sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
10.5.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a. Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Seguridade Social, mediante certidão conjunta negativa de débitos,

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou-sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contratual:
d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS;
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

9.5.2.1 Caso a licitante detentora do menor preço na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.
10.5.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na

omissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias;

b. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da

lei e registrado na Junta Comercial,
1) sociedade criada no exercicio em curso: .

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicilio da licitante;
2) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, o balanço patrimonial e as demonstrações

contábeis do último exercício social devem ter sido, cumulativamente:
« registrados e arquivados na junta comercial;
* publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; o ,

« publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também a sede da
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companhia.
3) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas pelo representante legal da

empresa e por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
c. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$

81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 8 º2 do Código Civile artigo 18-

A, $ 12 da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do

Simples Nacional - Microempreendedor Individual);
d. A comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total

estimado da contratação, através da certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não superior a 60

(sessenta)dias, ou através do balanço patrimonial.
10.5.4 Relativos à Qualificação Técnica:
a. Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma

reconhecida em cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços/produtos
compativeis em características com o objeto da licitação;
b. A Comissãoacritério de sanar quaisquer dúvidas sobre o atestado apresentado poderá solicitar a Nota e/ou o
devido contrato de Fornecimento/Execução. A exigência se faz necessária tendo em vista à complexidade do serviço

e o fiel cumprimento do mesmo pela licitante.
10.5.5 Outros Documentos:
a. Declaração que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este Edital (cf. Anexo

111 - Modelo “a");
b. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação
neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (cf. Anexo III - Modelo "b");

c. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de

1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital (cf. Anexo Ill - Modelo

“e
d. Declaração que a empresa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo

anexo a este Edital (cf. AnexoIll - Modelo "d");
10.5.6 Será inabilitado o licitanteque não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos

exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Edital, e seus anexos, ressalvado

o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte;
10.5.6.1, No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de julgamento

da proposta, examinandoa proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
10.5.7 Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar autenticidade de certidões em órgãos ou entidades

emissoras de certidões por sítios oficiais,
10,5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor;

10.5.9.1 Caso o licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento

em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa;é
10.5.9.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente

para o empenho devidamente justificados; . Li10.5.9.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.0 DAS AMOSTRAS
[1.1 Destaca-se que “encontra-se consolidado a jurisprudência do TCU com entendimento de que a exigência de

apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que previamente disciplinada e detalhada no instrumento
convocatório”. Respaldamos esse entendimento: Acórdãos 1.291/2011 - Plenário, 2.780/2011-2* Câmara,
4.278/2009-1º Câmara, 1.332/2007-Plenário, 3.130/2007-1º Câmara e 3.395/2007-1* Câmara;
11.2 Encerrada a etapa de lances e após análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro solicitará ao licitante
habilitado detentor da melhor oferta através do chat do sistema o envio de 0! (uma) amostra de cada produto, dos
itens abaixo relacionados, devendo as mesmas ser entregues na Secretaria de Educação, devidamente etiquetada, com
identificação da empresa, para análise da nutricionista responsável técnico, que expedirá laudo com parecer favorável

ou desfavorável ao produto avaliado. Os Laudos Físico-Químicos deverão conter os parâmetros lipídeos (gordura),
proteina e umidade de acordo com IN Nº 20 de 21 de julho de 1999 do MAPA;
RELAÇÃO DOS ITENS DAS AMOSTRAS:
LOTE 01: itens 02, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 13, 14,15, 16, 17,20,21.
LOTE 02: itens 01, 02, 04,
LOTE 03: itens 02, 04, 09, 13, 14, 15, 16.
11.3 As amostras referidas deverão ser entregues por representante legal ou procurador credenciado pelo licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis contados da solicitação do

Pregoeiro feita através do chat do sistema, o não envio das amostras conforme o prazo determinado, bem como a não

aprovação das amostras acarretará na desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação;
11.3.1 O licitante que não enviar/apresentar as amostras, conforme solicitação e prazo estabelecido acima, sujeitar-se-

á às sanções previstas neste instrumento convocatório e em Lei;
11.4 As amostras deverão ser entregues na Sede da Secretaria de Educação, situada na RUA JONAS NUNES, S/N -

BAIRRO ESTAÇÃO - UMIRIM/CE:
11,5 Durante o recebimento, será preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficará em posse do licitante e a

outra em posse do Setor competente. Amostra do produto será submetida à análise sensorial e/ou teste de

aceitabilidade, ficando a outra como contraprova;
11.6 Todo produto analisado deverá apresentar um índice de aceitabilidade de no minimo 85% e atender aos

requisitos de qualidades exigidos, conforme legislação, padrões microbiológicos estabelecidas na Instrução

Normativa nº 60 de 23 de dezembro de 2019;
11.7 Nos produtos deverão constar o rótulo original do fabricante, com todas as informações sobre o fabricante e o

produto, tais como local de origem,ingredientes, tabela nutricional, conteúdo liquido, data de validade, lote, cuidados

de conservação, número de registro no órgão regulador e etc.;
11.8 As amostras apresentadas deverão ser dos mesmos produtos e marcas apresentadas na sua proposta de preços,

caso a licitante apresente amostra de produtos com marcas € especificações divergentes dos apresentados em sua

proposta de preços, a mesmaserá desclassificada,
11.9 Conforme o que determina o $ 4º do art. 15, da Resolução nº 032, de 10/08/06 CGPAE/DIRAB/FNDE, sendo as

mesmas acompanhada de ficha técnica do produto e assinado por nutricionista, Laudos: físico químico e

microbiológico emitido por laboratório conforme os requisitos estabelecidos na ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, os

laudos deverão ser do mesmo Lote e data de fabricação das amostras apresentadas, devendo o mesmoser apresentado

ematé 02 (dois) dias úteis após convocação em ata ou outros meios equivalentes, para ser submetido,
previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo de Aprovação/Reprovação dos produtos

apresentados, pelo Técnico designado pela Secretaria de Educação;
[1.10 Não serão permitidas a entrega de amostras fora do prazo estabelecido;

[1.11 As amostras entregues não serão devolvidas:
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71,12 Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

12.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
12.1 O licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preço escrita adequada ao último lance, devidamente
preenchida na forma do ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços Escrita, em arquivo único no formato PDF, no
prazo máximo de 02 (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do chat do sistema da BLL.
exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da BLL Compras, através do endereço eletrônico:
www.bllcompras.org.br:

12.1.1 O prazo do encaminhamento da proposta poderá ser prorrogado, quando solicitado pela licitante
vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito;
12.2 O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital;
12.3 Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do sistema
eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto;
12.4 O valor máximo de cada um dos itens que compõem os lotes, depois de concluída todas as etapas do Pregão, não
poderãoser superiores aos valores unitários estimados constantesdo Anexo 1 - Termo de Referência, desteEdital;
12.5 As marcas apresentadas dos produtos na proposta de preços escrita, deverão ser as mesmas apresentadas
inicialmente no ato do cadastro no sistema eletrônico da BLL;
12.6 Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação,
totalmente conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
12.7 Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) os lances

NO REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE,
12.8 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local fixado pela administração,
12.9 Serão desclassificadas as propostas que:
12.9.1 Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
12.9.2 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
12.9.3 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
identificação do produto licitado;
12.9.4 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,

manifestamente inexeguíveis, por decisão do Pregoeiro;
12.9.5 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

12.10 O licitante que não mantiver/enviar sua proposta de preço escrita adequada, conforme solicitação e

prazo estabelecido acima, será desclassificado/inabilitado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento
convocatório e Decreto 10.024/2019.

13.0 DA INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO
.

13.1 Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro

poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportunizado pelo Pregoeiro, no

prazo de até 30 (trinta) minutos, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no

prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficarão intimados, se desejarem, apresentar suas contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses; - -

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação importará a

decadência do direito de recurso;
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Rútlra,

13.3 Não serão concedidos prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo proponente;
13.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;
13.5 O acolhimento de recurso importaráa invalidação apenas dosato insuscetíveis de aproveitamento;
13,6 Não serão conhecidas as. impugnações e os recursos apresentados forado prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

14, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
l4.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fommecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da convocação, comparecer ao Município para proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas:

15.1.1 Os prazos previstos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão

gerenciador,
15,2 O licitante convocado deverá apresentar de forma obrigatória no ato da assinatura da Ata de Registro de
Preços os documentos de habilitação exigidos neste edital em originais ou cópias autenticadas;

15.2.1 Os documentos físicos a serem apresentados deverão ser os mesmos que foram anexados
concomitantemente com sua proposta de preçose disponíveis no sistema da BLL;

15.2.2 No caso de certidão e/ou documento que noato da assinatura do contrato estiver fora do prazo
de validade (vencida), a licitante deverá apresentar a certidão e/ou documento atualizado juntamente com as
demais documentações já vencidas;
15.3 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ao Município ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade
da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, e assinar a Ata;
15.4 A recusa injustificada do licitante vencedor em não apresentar os documentos de habilitação exigidos
neste edital em originais ou cópias autenticadas, dentro do prazo estabelecido, sujeitará na aplicação das
sanções cabíveis em virtude do prejuízo causado pela não conclusão do processo, sendo considerada a não
apresentação da documentação, como recusa par parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura
da Ata de Registro de Preços;
15.5 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

16.0 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
.16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da datade sua assinatura.

17.0 DA ALTERAÇÃOE DO CANCELAMENTO dc17.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina
constante na Minuta de Ata anexa ao Edital,

18.0 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
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18.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada porintermédio de instrumento contratual:
18.1.1 As condições de entrega dos produtos constam no edital, anexos e na Ata de Registro de Preços, e

paderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação;18.20 órgão convocará a fornecedora com preço registradoem Atapara, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco)
dias, assinar o Contrato, sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital e naAta de Registro de Preços;

18.2.1 Esses prazos poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitação justificada do fornecedor eaceita pela Administração;
18.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta aoCadastro de Fomecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, para identificar possível proibição de
contratar com o Poder Públicoe verificar a manutenção das condições de habilitação;
18.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

18.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vintee cinco por cento);
18.5 E vedada a subcontratação total ou parcial, exceto nas condições devidamente autorizadas pela a contratante;
18.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que sutgirem
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.
18.8 Efetuar a entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento e/ou Termo de Contrato, de acordo com a
necessidade e o interesse da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor competente;
18.9 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e/ou de má qualidade, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor
competente.

19.0 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
,19.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de

contrato ou instrumento equivalente, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

20. DO PREÇO
Es :20.1 O valor do presente objeto não será reajustado pelo período inferior a 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá

ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

21.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
.21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no edital, anexos, na Ata de Registro de

Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

22.0 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO a .22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do
instrumento de Contrato.

23.0 DO PAGAMENTO
23.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada,
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23.2 O pagamento somente será efetuado pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pelaContratada, que conterá o detalhamento dos serviços prestados.
23.21 A verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular

cumprimento das obrigações assumidas.
23.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
23.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta junto ao Cadastro de Fornecedores e, se necessário, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
23.5 O pagamento será efeniado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, nã
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
23.6 A(O) contratada(o) deverá a cada pagamento pelos serviços prestados, apresentar guias de recolhimento dos
encargos incidentes na prestaçãodos serviços (previdenciários, trabalhistas e tributários).
23.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
23,8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

24.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo do
órgão gerenciador e dos órgãos participantes ou Entidade(s) Usuário(as) da Ata, cujos Programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

25.0 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1 Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019 e da Lei
8.666/1993 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

25.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços, ou não retirar a nota de empenho;

25.1.2 Apresentar documentação falsa;
25.1.3 Deixarde entregar/apresentar os documentos exigidos no certame;
25.1,4 Não mantiver e/ou enviar a sua proposta dentro de prazo de validade;
25.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.6 Cometer fraude fiscal;
25.1.7 Fizer declaração falsa;
25.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame;
25.1.9 Falhar na execução do contrato; e
25.1.10 Fraudar a execução do contrato;

ns =25.2 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Cadastro de
Fomecedores, pelo prazo de até cinco anos;

: 725.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
. .25.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste Edital e

Anexos;
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25.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.
25.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator.
o caráter educativo dapena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
25.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do
Município e cobradas judicialmente;
25,7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores;
25.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

26.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1 Quaisquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em quese deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas:
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsegiiente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
26.3 Serão facultados ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública;

26.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão para a realização de diligências, com vistas ao sancamento
de dúvidas, a sessão será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência registrada em ata;
26.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em Ata
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

26.5.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;
26.6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado;
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório;
26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração;

.

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observadosos princípios da isonomia e do interesse público;
26.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação;
26.11 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a

previsão do Edital;
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26.12 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na RUA MAJOR SALES, Nº 28,
CRUZEIRO, UMIRIM/CE, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas e no sítio da Bolsa Licitações e Leilões

- BLL (www.bllcompras.org.br) ou através do site www.tem.ce.gov.br/licitacoes.
26.12.1. Informação, esclarecimentos ou dúvidas em relação ao Edital eseus Anexos, somente nos dias úteis

e de expediente da Administração, no horário das 08 horas às 14 horas.
26.13, Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,

situado na RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14
horas.
26.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, Lei 8.666/93, dos
Decretos nº 10.024/19, nº 7.892/2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

27. DO FORO
27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

UMIRIM - CE, 22 de novembro de 2023.

x f Coralro-L
DIDIER DANTAS CAVALCANTE

ORDENADOR DE DESPESAS
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PREGÃO ELET
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O

ANEXOI- TERMO DE REFERÊNCIA

|- OBJETO
LI, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO DE TEMPO INTEGRAU,
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/CE.
2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1 - Considerando que a Secretaria de Educação, tem como suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos
- os da rede pública, promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, a contribuir para
otrescimento e o desenvolvimento das crianças e para a redução dos índices de evasão escolar, além de fomentar a
econômica local e possibilitar o efetivo controle social. E ainda, que dentro dessa perspectiva para o desenvolvimento
de suas rotinas administrativas e do atendimento as demandas de nossos munícipes faz-se necessário à aquisição
supramencionada.

3- DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES
3.1 - Informamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos: Os itens são de mesma natureza e
guardam relação entre si; Há no mercado diversas empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos
os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de
fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grupo também recai no fato de buscar diminuir o número de
fomecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com
um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação: prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa do setor público
passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência administrativa também é de estatura
constitucional e deve ser buscada pela administração pública;
3.2 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote(s)

stifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão
“vhplicar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem a

finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade
e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para um mesmo item;
3.3 - O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa,
tão somente, assegurar a gerência segurada contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a
contento as necessidades da Administração Pública;
3.4 - O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a eficiência na
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a

prestação dos serviços licitados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é

imprescindível a licitação por grupo:
3.5 - No que é pertinente aoslotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos a licitação feita por lote atende

melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes
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específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é um dos
princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas
nos lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida
se a empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto ou
serviço será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuizos, como já citado, com fretes, combustiveis.
manutenção, mão de obra, dentre outros, etc;
3.6 - Muitas vezes quandoa licitação é realizada por item, há demora em se entregar os produtos ou serviços, por que
algumas empresas ou pessoas físicas não comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o mesmo. Assim,
a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até que consiga um que tenha
imeresse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um valor que não viabiliza ser assumido de forma
isolada, o que não ocorre em uma licitação por lote;
3.7 - Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de mercado, fato este a
ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar
do certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços válidos apresentados;
3.8 - Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público, já que, dentre

Vos, tem assegurado o princípio da economicidade;
375 - Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento por preço porlote se justifica,
mormente por não gerar prejuizo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se toma
mais fácil para qualquerlicitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do que para lotes com poucos
ou somente um item;
3.10 - Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com base no
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria a uniformidade
dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo
menor preço porlote, os valores por item ainda assim deverãoser levados em consideração e verificada sua coerência
como mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica;
3.11 - Não há qualquer prejuízo ao certame com 6 critério escolhido, o julgamento será procedido resguardando
princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as exceções tratadas em lei,
tornando, portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine;
3.12 - Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadas por item que atenderam
sobremaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, que fora julgado por menor
preço por lote e fora exitoso desde o procedimentolicitatório até a execução do contrato;
3.13 - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas, porser essa a
opção mais adequada do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247/TCU.

“%- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 - A contratação para a aquisição, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/2006
c suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.

5- DO FORNECIMENTO E DO LOCAL DA ENTREGA
5.1 - A contratada deverá fornecer os produtos conforme o determinado pela Secretaria requisitante deste município
mediante documento hábil, emitido pelo setor competente,
5.2 - Os produtos deverão ser fornecidos conforme as especificações exigidas pela Secretaria requisitante e somente
entregues com a apresentação das requisições, ordem de fornecimento e/ou instrumento contratual, conforme o
exigido e entregue nos locais indicados;

.5.3 - A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, portanto, estipular
cotas mínimas ou máximas para entrega;
5.4 - Efetuar a entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento e/ou Termo de Contrato, de acordo com a
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necessidade e o interesse da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor competente;
5.5 - Efetuara troca dos produtos considerados sem condições de uso e/ou de má qualidade,no prazo máximo de 48
(quarenta c oito) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor
competente;
5.6 - Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da merenda escolar, junto a Secretaria de Educação do
município de Umirim/CE, localizado na RUA JONAS NUNES, S/N, BAIRRO ESTAÇÃO, UMIRIM/CE.

6- DA QUANTIDADE, DESCRIÇÃO E ESTIMADO
6.1! - As quantidades, especificações e valor estimado conforme abaixo:

LOTE 001 - LOTE 01 l

ITEM | ESPECIFICAÇÕES i

ARROZ PARBOILIZADO DE 1º - POLIDO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE
1KG. INVIOLADOS. PRODUTO CARACTERÍSTICO DA TIPIFICAÇÃO, SEM A
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO

|;

E CONSUMO HUMANO. QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.

|
| QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL |

Dag eeeoaja1aeemm' 0001 | ACHOCOLATADO EM PO |

| | ACHOCOLATADO EM PÓ - EMBALAGEM DE 4006, CONSTITUIÇÃO MÍNIMA DE |

| | AÇUCAR, CACAU EM PÔ, VITAMINA Bl, B2, Bl2, FERRO, CÁLCIO, SEM |
i | GORDURA TRANS, REGISTRO NO M.S. QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O |
| | PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% |
| | (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. |

| | 6,000.00 PACOTE 5,560 33.360,00 |

| 0002 | ACUCAR CRISTAL |

| | AÇÚCAR CRISTAL -EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE 1KG,LIVRE DE |

| | IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LOS |

| | IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O |

| | ARMAZENAMENTO.QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ |
i | APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR |
: | CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. |

| 10,000.00 QUILO 5,080 50.800,00 |

| 0003 | AMIDO DE MILHO, |

| | AMIDO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA EM CAIXA DE 200G. LIVRE DE |
| | IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LOS |

| | IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETAM O |

| | ARMAZENAMENTO.QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ |

| | APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR |

! | CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. |

I 400.00 UNIDADE 4,320 1.728,00 |

' 0004 | ARROZ BRANCO TIPO 1 |

| | ARROZ BRANCO DE 1º - POLIDO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE |

| | 1KG. INVIOLADOS. PRODUTO CARACTERÍSTICO DA  TIPIFICAÇÃO, SEM A |
| | PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO |

| | E CONSUMO HUMANO.QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ |

| | APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR |

| | CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. |

| | 7,000.00 QUILO 4,730 33.110,00 1

| 0005 | ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1

|
|

I
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

= 000.00 QUILO 5, T70 40.390,00
AVEIA EM FLOCOS, PACOTE COM 2006
AVEIA EM FLOCOS, PACOTE COM 200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
PRAZO DE VALIDADE.

400.00 PACOTE 5,540 2.216,00
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - COM COMPOSIÇÃO À BASE DE FARINHA DE
TRIGO E LEITE, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM
DUPLAMENTE PROTETORA COM 3 DIVISÓRIAS EM PACOTES DE 350 A 400G.
REGISTRO DO M.S. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. QUANDO DA ENTREGA
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 90% (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.

10,000.00 PACOTE 5,110 51.100,00
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - EMBALAGEM DUPLAMENTE

PROTETORA COM 3 DIVISÓRIAS EM PACOTES DE 350 A 400G.CONSTITUIÇÃO
MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO, CREME VEGETAL, AMIDO, AÇUCAR E SAL
REFINADO. REGISTRO DO M.S. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. QUANDO DA ENTREGA
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO

INFERIOR A 20% (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.
10,000.00 PACOTE 6,430 64.300,00

BISCOITO TIPO ROSQUINHA - SABOR LEITE OU CHOCOLATE,
BISCOITO TIPO ROSQUINHA - SABOR LEITE OU CHOCOLATE. EMBALAGEM
PRIMÁRIA EM SACO DE PROLIEPILENO DE 350G INVIOLADO. CONSTITUIÇÃO
MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, SORO DE

LEITE, SAL, LECITINA DE SOJA, AROMA NATURAL DE LEITE E GLÚTEN.
COM TEXTURA LEVE. REGISTRADO NO M.S.COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. QUANDO DA

ENTREGA DO PRODUTO, o PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE

VALIDADE.
400.00 PACOTE 5,760 2.304,00

CAFE TORRADO E MOIDO
CAFÉ PÓ TORRADO E MOÍDO. EMPACOTADO À VÁCUO PURO. EMBALAGEM DE

250G COM RENDIMENTO IGUAL OU SUPERIOR A 7 LITROS PARA O PREPARO
DE CAFÉ SUAVE TENDO COMO CARACTERÍSTICA SENSORIAL SABOR NÃO

AMARGO. DEVE TER O SELC DE PUREZA DA ABIC. ROTULAGEM DE ACORDO

Com AS NORMAS DA ANVISA.
400.00 PACOTE 10,130 4.052,00

FARINHA DE MANDIOCA QUEBRADINHA.
FARINHA DE MANDIOCA QUEBRADINHA. TIPO 01, CLASSE BRANCA, GRUPO

SECA. EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 1KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS,  MICRORGANISMOS OU OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAUDE HUMANA.

300.00 QUILO 6,120 1.836,00
FARINHA DE MILHO FLOCADA (EMB. 500GR)
FARINHA DE MILHO-PRÊ-COZIDA, DE BOA QUALIDADE, CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS, SEM PRESENÇA DE GRUMOS, SEM ADIÇÃO DE

SAL, EMBALAGEM PLÁSTICO DE 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES.
8,000.00 PACOTE 2,360 18.880,00

FEIJÃO DE CORDA DE 1º QUALIDADE :
FEIJÃO DE CORDA DE 1º QUALIDADE - EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES

DE 1KG. GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO E ÍNTEGROS, NA COR

CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS

Q/
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS. QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO,
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90%
(NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.

1,400.00 QUILO 8,950 12.530,00
PEILJAO PRETO TIPO 1

FEIJÃO PRETO ? TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM |

TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, SEM PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS OU |

QUEBRADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS Í

AUSÊNCIA DE QUALQUER OUTRA |

CARACTERÍSTICA NÃO ESPECIFICA DO PRODUTO E DE SUJIDADES, |

PARASITAS OU LARVAS, EMBALAGEM DE 1KG, FARDOS DE 20 A 30KG, |

TRANSPARENTE, RESISTENTE, REFORÇADA E INTEGRA. VALIDADE DE 180 |

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. I

500.00 QUILO 13,130 6.565,00 |

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL
LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL, 12 VITAMINAS, ENRIQUECIDO COM DOZE |

VITAMINAS E MINERAIS: A, D, E, €, Bi, B2, B6, Bi2, H, PP, B9 E BS |

CALCIO, FERRO, ENTRE OUTROS. O PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO |

SIF/SIE DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, OU EMITIDO PELA SECRETARIA |

DE AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DOMICILIO DA |

LICITANTE. EMBALAGEM PRIMARIA ALÇUMINIZADA EM PACOTE DE 5006, NÃO |
PURADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE  IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, |

MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O |

ARMAZENAMENTO E A SUDE HUMANA. QUANDO DA ENTREGA, O PRODUTO |

DEVERÁ APRESENTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO |

PRAZO DE VALIDADE. I

10,000.00 PACOTE 27,290 272.900,00 |

MACARRÃO - ESPAGUETE
MACARRÃO - ESPAGUETE À BASE DE SÊMOLA ENRIQUECIDO COM FERRO E |

ÁCIDO FÓLICO.COM APARÊNCIA CLARA, SEM A PRESENÇA DE INSETOS OU |

IMPUREZAS QUE DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU  COMPROMETAM O |

ARMAZENAMENTO E CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE |

500G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE |

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO |

DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA |

POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.
7,000.00 PACOTE 4,870 34.090,00 |

MILHO DE PIPOCA |

MILHO DE PIPOCA. GRUPO: DURO. CLASSE: AMARELO, TIPO 1, O PRODUTO |

DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL Nº. 9972/00 DECRETO Nº. |

6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS |

VEGETAIS. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE |

UMIDADE - MÁXIMO DE 14% - ISENTO DE PARASITAS É FUNGOS, COLORAÇÃO |

CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. |

ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO CoM A RDC Nº. 360/359 DE

23/12/03, RDC Nº. 259 DE 20/09/02, RDC Nº123 DE 13/05/04 2 1

ANVISA, LEI Nº.10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE |

POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 5006 DO PRODUTO. I

t

I

1

1

|

I

I

I

!

500.00 PACOTE 4,540 2.270,00
MINGAU DE CURAU DE MILHO VERDE - DE MILHO SABOR LEITE CONDENSADO

com côco
MINGAU DE CURAU DE MILHO VERDE - DE MILHO SABOR LEITE CONDENSADO

com CÔCO. EMBALAGEM EM SACOS DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO,
HERMETICAMENTE FECHADOS, CONTENDO 1KG DO PRODUTO. REGISTRO No

MINISTÉRIO DA SAÚDE OU SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

(SIE/SIE). VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DO RECEBIMENTO.

1,000.00 QUILO 19,090 19.090,00
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OLEO DE SOJA REFINADO SEM COLESTEROL
ÓLEO DE SOJA REFINADO SEM  COLESTEROL- RICO EM VITAMINAS,
ANTIOXIDANTES, ÁCIDO CÍTRICO E TBRO, EMBALAGEM PET COM 900ML.

QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 920% (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE
VALIDADE.

E
900.00 GARRAFA 10,100 9.090,00

PÃO TIPO - HOT DOG -COM VITAMINA C, PACOTE DE 4006R
PÃO TIPO - HOT DOG - PACOTE DE 400GR DE PRIMEIRA QUALIDADE ISENTA
DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO É PERMITIDO: PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO COM
ODORES E SABOR DESAGRADAVEL, PRESENÇA DE FUNGOS NÃO SERÁ
PERMITIDAS A ADIÇÃO DE FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA

EM SUA COMPOSIÇÃO. ACONDICIONADO EMBALAGEM DE POLIETILENO COM 10
UNIDADES CADA, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, VALIDADE
MINIMA DE 05 DIAS A (CONTAR NO ATO DA ENTREGA. INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO (COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, MARGARINA,
LEITE EM PÓ, OVO, SAL, FERMENTO BIOLÓGICO. CONSERVADOR:
PROPIONATO CÁLCIO E ÁCIDO ACÓRSICO.

700.00 PACOTE 6,130 4.291,00
PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA

:

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA - EM GRÃOS, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 4006, COM

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

1,000.00 PACOTE 6,850 6.850,00
SAL REFINADO IODADO
SAL REFINADO IODADO - EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES PLÁSTICOS DE
1KG, SEM IMPUREZAS.REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CONSTITUÍDO
DE ACORDO COM O DECRETO 75697/75-MS. QUANDO DA ENTREGA DO

PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO

INFERIOR A 90% (NOVENTA POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.
600.00 QUILO 1,680 1.008,00

SARDINHA EM CONSERVA EM ÓLEO COMESTÍVEL,
SARDINHA EM CONSERVA EM ÓLEO COMESTÍVEL. PRODUTO ENLATADO, COM
FECHAMENTO HERMÉTICO MEDIANTE LACRE. PRODUTO  ESTERILIZADO.
ALIMENTO POUCO ÁCIDO. EMBALAGEM DE 1256. APRESENTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E CARIMBO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
sIF

1,500,00 UNIDADE 8,250 12.375,00
TEMPERO COMPLETO - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50OML.
TEMPERO COMPLETO - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500ML,
coM VALIDADE MÍNIMA DE 150 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO.

600.00 UNIDADE 3,820 2.292,00
VINAGRE DE ÁLCOOL. FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE MISTURA HIDRO ALCOÓLICA
VINAGRE DE ÁLCOOL. FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE MISTURA HIDRO ALCOÓLICA
ORIGINÁRIA DO ÁLCOOL ETÍLICO. COR CARACTERÍSTICA COM A ORIGEM DOS

COMPONENTES DA MATÉRIA-PRIMA E NUTRIENTES. AROMA  ACÉTICO.
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC Nº. 360/359 DE

23/12/03, RDC Nº. 259 DE 20/09/02, RDC Nºi23 DE 13/05/04 ?
ANVISA, LEI Nº.10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: GARRAFA PLÁSTICA

TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 500ML DO PRODUTO.
600.00 UNIDADE 4,100 2.460,00
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1º QUALIDADE
CARNE BOVINA MOÍDA DE 1º QUALIDADE, A PARTIR DO MUSCULO BOVINO,
BAIXO PERCENTUAL DE GORDURA, CONGELADA, EMBALADO À VÁCUO EM
PACOTES (EMBALAGEM PRIMÁRIA) DE 1KG, ACONDICIONADO E IMPRESSO, EM
TINTA, NA EMBALAGEM PLÁSTICA, O SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (5.1.5)OU (SIE), A ORIGEM, VALIDADE E FABRICAÇÃO. ACONDICIONADO EM CAIXA
DE PAPELÃO LACRADA (EMBALAGEM SECUNDÁRIA). VALIDADE MÍNIMA DE 30
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

4,000.00 QUILO 33,420 133.680,00
CARNE SUÍNA LOMBO
CARNE SUÍNA LOMBO-CONGELADA, EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA
TRANSPARENTE EM PCT DE 1KG, INVIOLADOS, INTEGROS, NÃO DEVE CONTER
CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR DA EMBALAGEM PRODUTOS COM COLORAÇÃO
NATURAL. CARACTERÍSTICAS: SEM OSSO E COM TEOR DE GORDURA MÁXIMO
PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM

ODOR IMPRÓPRIO OU QUAISQUER CARACTERÍSTICAS QUE INVIABILIZEM O
CONSUMO, IMPRESSO NA EMBALAGEM PLÁSTICA O REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE, ROTULAGEM DE ACORDO com A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE SIM, SIE OU SIF. VALIDADE DE 6 MESES

NA DATA DE ENTREGA.
2,000.00 QUILO 31,420 62.840,00

OvO DE GALINHA , TIPO MÉDIO (IGUAL OU SUPERIOR A 50G), BANDEJA CO
M 30 UNIDADES.
OVO DE GALINHA , TIPO MÉDIO (IGUAL OU SUPERIOR A 506), BANDEJA
COM 30 UNIDADES, ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA E
REGISTRO

600.00 BANDEJA 24,430 14.658,00
PEITO DE FRANGO, CONGELADO, EMBALAGEM DE PESO APROXIMADO DE 1KG
PEITO DE FRANGO - CONGELADO, EMBALAGEM DE PESO APROXIMADO DE 1KG
(O PESO DEVE ESTAR REGISTRADO NA EMBALAGEM DO PRODUTO), COM

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6% COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
DATA DE FABRICAÇÃO E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F).
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO com TAMPA LACRADA E
IDENTIFICAÇÃO DO PESO TOTAL. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A CONTAR
DA ENTREGA DO PRODUTO.

8,000.00 QUILO 24,540 136.320,00

6002

ABACAXI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
ABACAXI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS.

2,000.00 QUILO 7,930 15.860,00
ALHO AMASSADO - EMBALAGEM PRIMÁRIA EM POTE DE 1KG.
ALHO AMASSADO - Alho in natura, triturado, sem sal, sem adição de
temperos, com sabor e aroma caracteristicos do produto, isento de
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso liquido, de acordo as normas e Resoluções vigentes
da ANVISA/MS. Embalagem de 01 kg. Prazo de Validade mínima de 04
meses a contar da data de entrega do produto.

600.00 QUILO 27,500 16.500,00
BATATA INGLESA IN NATURA DE PRIMEIRA
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BATATA INGLESA IN NATURA DE PRIMEIRA, LIVRE DE IMPUREZAS OU

INSETOSE PRÓPRIOS PARA O CONSUMO HUMANO,

4,990.00 QUILO 7,540 30.160,00
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM YPOLPA DE FRUTAS
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTAS, SABORES MORANGO OU

SALADA DE FRUTAS, EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO AGROTÓXICO
LEITOSOS E RESISTENTES E PESO LIQUIDO DE IL, CoM SELO DE
INSPEÇÃO PEDERAL(SIF/SIE). BEBIDA TIPO "GELADO"|COMESTÍVEL,
PERMITIDO O CONGELAMENTO E O DESCONGELAMENTO POSTERIOR SEM

ALTERAR SUAS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS. VALIDADE MÍNIMA DE
30 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO.

7,090.00 UNIDADE 14,290 100.030,00
BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE
BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS.

4,000.00 QUILO 5,230 20.920,00
CEBOLA BRANCA IN NATURA DE PRIMEIRA
CEBOLA BRANCA IN NATURA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHE  PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E

A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA
DE SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO No
12/78 DA CNNPA.

4,000.00 QUILO 11,440 45.760,00
CENOURA IN NATURA DE PRIMEIRA
CENOURA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRES DE IMPUREZAS OU

INSETOS E PROPRIOS PARA CONSUMO HUMANO.

4,000.00 QUILO 10,700 42.800,00
COLORIFICO (COLORAU)
COLORÍFICO - PACOTE COM 1006. INVIOLADOS E LIVRES DE IMPUREZAS.
PRODUTO À BASE DE URUCUM, PURO, SEM ADIÇÃO. REGISTRO DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA

POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE.
600.00 QUILO 13,040 7.824,00

COXA/SOBRECOXA DE FRANGO
COXA/SOBRECOXA DE FRANGO ? CORTES ESPECIAIS DE FRANGO, IN NATURA.
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 1KG.

3,000.00 QUILO 15,870 47.610,00
LARANJA IN NATURA

|

LARANJA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO FIRMES E COM BRILHO.
4,000.00 QUILO 5,830 23.320,00

MANGA TOMMY - IN NATURA
MANGA TOMMY — IN NATURA, DE 1º QUALIDADE GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, CASCA

LIVRE DE FUNGOS. DEVEM ESTÁ ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE DESCOLORAÇÃO

OU MANCHAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADAS EM CARROS HIGIENIZADOS EM

TEMPERATURA AMBIENTE.
2,000.00 QUILO 4,700 9.400,00

MELÃO - IN NATURA .

MELÃO - IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO,

CASCA LIMPA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO E HIGIENIZADO, ASPECTO

SENSORIAL EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIVRE DE INSETOS,
BOLORES, ABAULAMENTOS, OU OUTRAS IMPUREZAS, OU OUTRAS IMPUREZAS

QUE VENHAM A COMPROMETER A SAÚDE HUMANA.

2,000.00 QUILO 5,440 10.880,00
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

POLPA DE ACEROLA CONGELADA í

POLPA ROLA CONGELADA, LIVRE DE  IMPUREZAS. EMBALAGEM |

PRIMÁRIA: SACO PLÁSTIC DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 100 |

GRAMAS DO PRODUTO. DEVIDAMENTE ROTULADA COM IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 1

KG.

Í

!

l

l

i

Ê

! 1,000.00 QUILO 12,900 12.900,00 |

9014 | POLPA DE CAJU CONGELADA Í

| POLPA DE CAJÚ CONGELADA, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: |

| SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 100 GRAMAS DO |

i | PRODUTO, DEVIDAMENTE ROTULADA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E |

! | DATA DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 1 KG. l

Í 1,000.00 QUILO 12,400 12,400,00 |

0C15 | POLPA DE GOIABA CONGELADA t

' | POLPA DE GOIABA CONGELADA, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM |

t | PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 100 |

Í 1 GRAMAS DO PRODUTO.  DEVIDAMENTE ROTULADA COM IDENTIFICAÇÃO DO |

Ns Í 1 FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 1 |

a | KG.
Í

l 1,000,00 QUILO 13,310 13.310,00 |

0016 | POLPA DE MANGA CONGELADA Í

| POLPA DE MANGA CONGELADA, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: |

1! SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 100 GRAMAS DO |

| PRODUTO. DEVIDAMENTE ROTULADA COM IDENTI FICAÇÃO DO FABRICANTE E |

t | DATA DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 1 KG. !

í I 1,000.00 QUILO 13,480 13.480,00 |

0017 | TOMATE - IN NATURA i

| TOMATE - IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, CASCA LIMPA, SEM |

i | MACHUCADOS, PONTO DE MATURIDADE ADEQUADO AO CONSUMO, AUNSÊNCIA DE |

1 | SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS |

t | ORGANOLÉPTICAS AO CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM EM CAIXOTES A GRANEL |

[ EM KG. i

! I 1,000.00 QUILO 7,720 7.720,00 |

i
VALOR TOTAL R$ | 1.528.259,00 |

6.2 - Os valores de referência estimados foram obtidos com base nos valores médios obtidos através das pesquisas de

preços realizadas junto ao setor competente e anexadas aos autos;

33 - Os itens que contiverem a especificação ou a indicação de marcas, serão somente para parâmetro de qualidade e

“para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, não impedindo que os licitantes apresentem produtos equivalentes,
similares ou de melhor qualidade (ACÓRDÃO nº 2401/2006).

7.0 DAS AMOSTRAS
7.1 Destaca-se que “encontra-se consolidado a jurisprudência do TCU com entendimento de que a exigência de

apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que previamente disciplinada e detalhada no instrumento
convocatório”, Respaldamos esse entendimento: Acórdãos 1.291/2011 - Plenário, 2.780/2011-2º Câmara,

4.278/2009-1º Câmara, 1.332/2007-Plenário, 3.130/2007-1º Câmara e 3.395/2007-1º Câmara;
.

7.2 Encerrada a etapa de lances e após análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro solicitará ao licitante

habilitado detentor da melhor oferta através do chat do sistema o envio de 01 (uma) amostra de cada produto, dos

itens abaixo relacionados, devendo as mesmas ser entregues na Secretaria de Educação, devidamente etiquetada, com

identificação da empresa, para análise da nutricionista responsável técnico, que expedirá laudo com parecer favorável

ou desfavorável ao produto avaliado. Os Laudos Físico-Químicos deverão conter os parâmetros lipídeos (gordura),

proteína e umidade de acordo com IN Nº 20 de 21 de julho de 1999 do MAPA;
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RELAÇÃO DOSITENS DAS AMOSTRAS:
O: itens 02, 04, 05, 07,08, 11. 12,13, 14,15, 16,17,20,21.

LOTE 02: itens 01, 02,04,
LOTE 03: itens 02. 04, 09, 13, 14, 15, 16.
7.3 As amostras referidas deverão ser entregues por representante legal ou procurador credenciado pelo licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis contados da solicitação do
Pregoeiro feita através do chat do sistema, o não envio das amostras conforme o prazo determinado, bem como a não
aprovação das amostras acarretará na desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem declassificação;
7.31 O licitante que não enviar/apresentar as amostras, conforme solicitação e prazo estabelecido acima, sujeitar-se-á
às sanções previstas neste instrumento convocatório e em Lei;
7.4 As amostras deverão ser entregues na Sede da Secretaria de Educação, situada na RUA JONAS NUNES, S/N -
BAIRRO ESTAÇÃO - UMIRIM/CE;
7.5 Durante o recebimento, será preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficará em posse do licitante e a
mira em posse do Setor competente. Amostra do produto será submetida à análise sensorial e/ou teste de

- mnabilidade, ficando a outra como contraprova;
“6 Todo produto analisado deverá apresentar um índice de aceitabilidade de no minimo 85% e atender aos requisitos
de qualidades exigidos, conforme legislação, padrões microbiológicos estabelecidas na Instrução Normativa nº 60 de
23 de dezembro de 2019:
7.7 Nos produtos deverão constar o rótulo original do fabricante, com todas as informações sobre o fabricante e o
produto, tais como local de origem, ingredientes, tabela nutricional, conteúdo líquido, data de validade, lote, cuidados
de conservação, número de registro no órgão reguladore etc.;
7.8 As amostras apresentadas deverão ser dos mesmos produtos e marcas apresentadas na sua proposta de preços,
caso a licitante apresente amostra de produtos com marcas e especificações divergentes dos apresentados em sua
proposta de preços, a mesma será desclassificada;
7.9 Conforme o que determina o $ 4º do art. 15, da Resolução nº 032, de 10/08/06 CGPAE/DIRAE/FNDE, sendo as
mesmas acompanhada de ficha técnica do produto e assinado por nutricionista, Laudos: fisico quimico e
microbiológico emitido por laboratório conforme os requisitos estabelecidos na ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, os
laudos deverão ser do mésmo Lote e data de fabricação das amostras apresentadas, devendo o mesmoser apresentado
ematé 02 (dois) dias úteis após convocação em ata ou outros meios equivalentes, para ser submetido,
previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo de Aprovação/Reprovação dos produtos
apresentados, pelo Técnico designado pela Secretaria de Educação;

“7.10 Não serão permitidas a entrega de amostras fora do prazo estabelecido;

' 1 As amostras entregues não serão devolvidas;
“7.12 Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
$.1 - Fomecer os produtos objeto contratado as condições do contrato; o8.2 - Manter-se durante à execução do contrato, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.3 - E as demais obrigações afetas à contratação estão previstas na Minuta do Contrato, Anexo V, parte integrante do

Edital,

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer os produtos dentro das

especificações técnicas recomendadas;
9.2 - Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes.
9.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o contrato. .

9.4 - E as demais obrigações afetas à contratação estão previstas na Minuta do Contrato, Anexo V, parte integrante do

(1
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Edital.

10 - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55,aqual deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura, até o 5º dia do mês subsequente ao da realização dos
fornecimentos efetivamente executado.
10.2 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelo Funcionário do Setor de Almoxarifado da Prefeitura. a
Tesouraria (após a comprovação do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e INSS), prova de regularidade
para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da União) e junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), em
original ou em fotocópia autenticada) efetuará o pagamento, sendo que ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
10.3 - A(O) contratada(o) deverá a cada pagamento pelos serviços prestados, apresentar guias de recolhimento dos
encargos incidentes na prestação dos serviços (previdenciários, trabalhistas e tributários).

- DA VIGÊNCIA
“7.1, O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura.

1 à yChoroleonksIDIER DANTAS CAVALCANTE
ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO HH

MODELO DE PROPOSTA
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Ã

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGOEIRO(a)
MUNICÍPIO DE UMIRIM - CE,

REF.:PREGÃO Nº 07.006.2023-PE

«=ezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para a execução do objeto constantes do Edital,
especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados:

.

| DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VR UNITÁRIO VR TOTAL

Valor Total:
Valor Global da Proposta por extenso:

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 8.666/93..
Propomos executarmoso objeto desta licitação, obedecendoàs estipulações do correspondente Edital e às suas
especificações, e asseverando que:

aj o prazo de validade desta proposta é de : 60 dias

b) as condições de pagamento são: Mensal

A todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários,
“encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de

exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados;

djo prazo de entrega / execução do objeto licitado é de acordo com contrato.

Local e data

Assinaturae carimbo
(Representante Legal)

RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE

1



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Anexo HI - modelo "a"
DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação do edital do Pregão nº
€17.006.2023-PE.

AnexoIl - modelo *b"
DECLARAÇÃO

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no Pregão
nº 07.006.2023-PE, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

Anexo ILi - modelo “c"
DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao edital do Pregão n.º 07.006.2023-PE, que não possuimos em nosso quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999).

ANEXO IH - modelo "d'!

DECLARAÇÃO DEMEEPP

Declaro, sob as penas da Lei, para habilitação no(a) PREGÃO nº 07.006.2023-PE, quea empresa.ima , inscrita no CNPJ n.º , cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34,€

uc essa empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
Pr

Locale data

Assinatura e carimbo
(Representante Legal)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 07.006.2023-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012310/23

ÃOS 9 Município de , com sede na , nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, na Lei Complementar nº

3/2006 e suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, em
“ríce da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07.006.2023-PE,
RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja
proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO DE TEMPO
INTEGRAU, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/CE..

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

-ualguer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

--(ornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de

suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso

da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os
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possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde

que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da mesma.

rágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 24 do Edital
“eta conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser

designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração
da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou

cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta “em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

“Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente
na contratante em favor do FORNECEDOR, Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a

diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ão efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM=ixNx VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios .

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e à do efetivo pagamento.
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga:
TX= percentual da Taxa anual = 6%
| = Indice de compensação financeira, assim apurado:

E=(TX/100)  1=(6/100). 1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
“-les decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 07.006.2023-PE, a
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes
sanções:

1- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

1 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

HH - multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de

indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante

que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu

objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso | e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as dos incisos “ID” e “IP”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,
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quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade

contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº

8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

rágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

“praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando

igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

1 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

“reços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

“o
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas.

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela

contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as

especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
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H - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consegiente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório,

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa:

* A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos
“

sumos que compõem o custo do material.
toa

* Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas:
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços:

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

- Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro

de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

“LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS

DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores âqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25%(vinte e cinco por cento) de acordo

como $ 1º do art. 65. da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão

dy
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dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da
Administração. considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOSE ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços,
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços. expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

“e“empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuizo das
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 07.006.2023-PE e a proposta da empresa
classificada em 1º lugar.

—arágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes
das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas que também o subscrevem.

UMIRIM-CE, dede,
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA JONAS
NUNES, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.079.927/0001-45, representado pelo(a) Sr.(a)8, de outro lado a firma, inserita no CNPJ (MF) sobo nº

e + estabelecida Do - doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a) + Tesidente na+ portador da Cédula de Identidadenº SSP/e CPF (MF) nº têm
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento,doqual são partes integrantes o Edital do Pregão nºea proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADAàsnormas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

—<ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS,
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS
ALUNOS DO ENSINO DE TEMPO INTEGRAU, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE UMIRIM/CE ..
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO
t. Ovalor deste contrato, de R$... emmerermiemmerisalario soe
2. O valor do presente Contratonnão

o será objeto de reajuste, antes de,
, hipótese na qual poderá ser utilizado o

indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 07.006.2023-PE são meramente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº —, tealizado com fundamento na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93€ nas demais normas vigentes.

AÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
“TA execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XIIdo artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIAE DA EFICÁCIA
.

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em  / /  extinguindoseem—//, com validade e

eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:

l ia1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega dos produtos;
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1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; E

3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

lá- devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos:
5 - solicitar à troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;

, .

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

.

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários;

“é b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
£) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vinvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTE;
1.4 - respeitar as normase procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE oua terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE. quando esses tenhamsído ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;
1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o

—teresse do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar à troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;
1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº é

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. À CONTRATADA caberá, ainda: o nin = .

1,1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; o . no1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
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específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do
fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculadapor prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADArenuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

11 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
al 1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e1,3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO
.

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

“« LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DESPESA a .1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária orgão 07-
Secretaria de Educação unidade(s) 01-Fundo Municipal de Educação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

.
1. A CONTRATADAdeverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias

contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.
. .2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de

recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), Certidão Conjunta da União e CNDT, em original ou em

fotocópia autenticada, .

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fomecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadase aceitas. .
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nãotenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela,ser a seguinte:
EM =IxNx VP
Onde:
EM= Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

= Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
L=(TX)

365
I=(6/100)

365
0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%,

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
t. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º
e 2º, da Lei nº 8.666/93.
2. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

“ALÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADAas
seguintes sanções:

1.) - advertência;
,

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
noprazode 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens

ta
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1,7 e 1,8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, poraté 2 (dois) anos.2. Ficar impedida delicitar e dc contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato:

2.2 - não mantivera proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo:
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato:
2.7 - não celebrar o contrato;
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

or 2.9 - apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADAficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e,no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n.º 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados rio item 2 desta Cláusula, a CONTRATADAficará isenta

das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
1. À inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos la XIl e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
minima de 30 (trinta) dias;

o 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para à Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº » cuja realização decorre da autorização do Sr(a).

+ e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO no o .1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, gue não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

Q/
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seja.
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,CONTRATANTE e CONTRATADA, é pelas testemunhas abaixo.

UMIRIM -CEem de —de 2023,

oCONTRATANTE CONTRATADA(O) o

TESTEMUNHAS:1. | 2.

RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE
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